
Prefeitura da Estância de Atibaia 

Estado de São Paulo 

 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 
 

ANEXO RP-11 – REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E 
NOTIFICAÇÃO – TERMO DE CONVÊNIO 

 
ÓRGÃO/ ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
CONVENIADA: IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE ATIBAIA 
CONVÊNIO Nº: 032/2022  
OBJETO: Execução de cirurgias eletivas (Colecistectomia e Vasectomia) conforme 
Deliberação CIB nº 48 de 13 de maio de 2022, Resoluções SS 52 de 25 de maio de 2022 e 
SS nº 147 de 25 de outubro de 2022, a ser indicada pela necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, através da do Departamento de Regulação. 
VALOR DO AJUSTE/ VALOR REPASSADO (1): R$122.767,10 
EXERCÍCIO (1): 2022 
 
 
ADVOGADO(S): (2) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) 
sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”,  nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação;  
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Prefeitura da Estância de Atibaia 

Estado de São Paulo 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Local e data: Atibaia, 17 de novembro de 2022 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE 
Nome: Emil Ono 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF:  085.001.648-75  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA 
Nome: DANIELLE FERREIRA DE MORAES CARDOSO 
Cargo: Coordenadora da Comissão Intervencionista 
CPF: 228.409.028-18   
   

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: 
Nome: Grazielle Cristina dos Santos Bertolini 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF:  305.537.428-25   
Assinatura: _______________________ 
 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

 
PELA ENTIDADE CONVENIADA: 
Nome: DANIELLE FERREIRA DE MORAES CARDOSO 
Cargo: Coordenadora da Comissão Intervencionista 
CPF: 228.409.028-18 
Assinatura: ________________________ 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  I
R

M
A

N
D

A
D

E
 D

E
 M

IS
E

R
IC

Ó
R

D
IA

 D
E

 A
T

IB
A

IA
, E

M
IL

 O
N

O
 e

 G
R

A
Z

IE
LL

E
 C

R
IS

T
IN

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 B
E

R
T

O
LI

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

85
8-

C
8B

6-
8E

96
-4

B
D

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
85

8-
C

8B
6-

8E
96

-4
B

D
5



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3858-C8B6-8E96-4BD5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE ATIBAIA (CNPJ 44.510.485/0001-39) em 17/11/2022 12:30:24

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EMIL ONO (CPF 085.XXX.XXX-75) em 17/11/2022 14:19:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GRAZIELLE CRISTINA DOS SANTOS BERTOLINI (CPF 305.XXX.XXX-25) em 17/11/2022 17:51:28

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://atibaia.1doc.com.br/verificacao/3858-C8B6-8E96-4BD5

https://atibaia.1doc.com.br/verificacao/3858-C8B6-8E96-4BD5

